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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 041/2022. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  019/2022. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

PREÂMBULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ 

sob nº. Nº. 01.612.481/0001-59, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados através da 

Portaria nº. 242/2019, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sistema Registro 

de Preços do tipo menor preço por item, conforme previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

regulamentado pelo Decreto nº 3.931/2001, tudo com fulcro na citada Lei nº 8.666/93, na Lei Complementar 

nº 123/2006 Lei Complementar nº 147, Lei Federal n 10.520/2002, e demais normas legais e, ainda, mediante 

as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINAREES. 

1.1- O Pregão será realizado em sessão pública, na sala de Licitações a partir das 8:00 horas do dia 23 de 

março de 2022. 

1.1.1-Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) serão recebidos na sessão 

pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame.  

1.1.2-Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, conforme modelo 

Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, o Pregoeiro 

procederá ao recebimento dos envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 (Documentos para Habilitação) 

de todas as licitantes credenciadas.  

1.1.3-Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

1.1.4-No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão 

exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

2- DO OBJETO. 

2.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas, 

para o fornecimento de camisas em malha e conjunto de uniformes, tecidos, canecas, botas e equipamentos de 

segurança dentre outros, conforme especificações, quantidades e demais condições descritas no Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital.  

2.1.1- A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar contratação;  
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2.2.2- A Administração Pública reserva-se o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens 

registrados de acordo com sua demanda. 

3- ÁREA SOLICITANTE. 

3.1- Secretaria Municipal de Administração. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR. 

4.1-Poderão participar da presente licitação, observada as subcondições abaixo, os interessados que atenderem 

a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a)- empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b)- empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de 

participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Pintópolis-MG; 

c)-que incidir no estipulado no art. 9º e seguintes da Lei nº 8.666/1993; 

d)-compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c 

art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 

e)-Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f)- cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

g)- A observância das vedações das anteriores é de inteira  responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 

com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação, da participação de empresas em “consórcio” 

neste certame. 

 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO. 

4.1-A Cópia deste instrumento convocatório será fornecida a qualquer interessado pela Prefeitura Municipal 

de Pintópolis MG, Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, CEP: 39.317-000, das 8:00 às 13:00 horas, ou 

retirado diretamente na pagina oficial do município, www.pintopolis.mg.gov.br, informações complementares 

telefone: (38) 3631-8274. 

5.2. A solicitação de Esclarecimentos poderá ser enviada exclusivamente pelo e-mail 

licitacaopintopolis@yahoo.com, informando o número do processo licitatório. 

5.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos enviados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 

nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato (endereço 

completo, telefone, fax e e-mail); 

5.2.2. Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante correspondências enviadas 

ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à disposição dos interessados no processo em 

referencia; 

http://www.pintopolis.mg.gov.br/
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5.2.3- Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 

licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, para o e-

mail licitacaopintopolis@yahoo.com, ou protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao 

Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor 

técnico competente.  

5.2.4-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original deverá ser protocolado 

até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo legal para impugnação.  

 

5.2.5-A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas, e caso não tenha 

sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

5.2.6-Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

5.2.7 ”-A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada na página oficial do 

município e no diário oficial de Minas Gerais, para conhecimento de todos os interessados”.  

5.2.8-as empresas e ou representantes se obrigam a acompanhar o andamento do processo no diário 

oficial de Minas Gerais e no sitio da Prefeitura com vistas a possíveis alterações. 

6-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

 

6.1-No início da sessão, o proponente, ou seu representante legalmente constituído, deverá apresentar-se o 

Pregoeiro para credenciamento, devidamente munido de documento que expressamente o credencie a 

participar do certame, ofertar lances e a responder pela representada. Poderá, para tanto, utilizar-se do modelo 

de credenciamento constante do Anexo VII. 

6.1.1-Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos; 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b)-tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida do 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga além de 

copia de documento de um ou mais sócios da empresa. 

c)-Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei 

Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 em conformidade com o Anexo III. 

6.1.2-A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, que desejar obter os benefícios previstos no 

Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar por escrito conforme modelo constante no 

ANEXO IV, ou comprovar tal condição mediante certidão expedida pela Junta Comercial, quando do seu 

credenciamento, sob pena de preclusão e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações advindas da Lei Complementar 147/2014;  

 

6.1.3- Toda a documentação relativa ao credenciamento deverão  ser apresentados fora do envelope de 

“Habilitação ou proposta 
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6.1.4-Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de uma 

empresa licitante. 

6.1.5-A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 

obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo; 

6.1.6-O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de 

identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a 

manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a 

presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

6.1.7- A Lei Federal n°: 10520/02 não traz no seu texto nenhum dispositivo com obrigatoriedade de o 

proponente licitante ou representante legal estarem presentes na sessão. Diante disto, uma vez configurada a 

ausência do proponente licitante ou representante, implica na aceitação tácita de todas as decisões ali tomadas 

e consequentemente a preclusão do direito de interpor recurso, conforme prescreve o inciso XX do art. 4º da 

lei 10.520/02. 

 

7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

7.1- Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues a Pregoeira na abertura da 

sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 

as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 019/2022 

(Citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 019/2022 

(Citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 02: "DOCUMENTAÇÃO 

  

7.1.1-A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação da 

licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

 

7.1.2-Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes dos Envelopes de Proposta de 

Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 

7.1.3- As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem estar no local com 

a antecedência necessária para o cumprimento dos horários e prazos estabelecidos. 

 

7.1.4-Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e proposta via postal ou qualquer outro 

meio que lhe seja conveniente, sendo lhes vedada apenas à participação na fase de lances verbais e 

apresentação de recursos no ato da sessão, conforme entendimento jurisprudencial do TCU-Tribunal de 

Contas da União, a documentação e a declaração do Anexo III declaração de habilitação, junto com cópia 

dos documentos pessoais de um ou mais sócios, nos termos do art. 4°. Inciso VII da Lei n° 10.520, de 17 de 
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julho de 2002, e deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos envelopes Propostas 

e Habilitação, aos cuidados do pregoeiro, sob pena de desclassificação. (Obs: Os licitantes devem incluir em 

um envelope todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para que 

não sejam separados durante a recepção dos mesmos). 

7.1.5- O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro meio de transportes que 

não cheguem até o horário estabelecido para a abertura dos mesmos.  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

8.1-A proposta deverá ser apresentada indicando o nome e CNPJ da empresa em uma via, datilografada ou 

processada em computador, assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, ou em modelo próprio em que conste: 

8.1.1 - Descrição do objeto, conforme especificações constantes no Anexo I do edital; 

8.1.2 - Preço por item; 

8.1.3 - Validade da Proposta; 

8.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

8.3 - O preço deverá ser cotado considerando-se execução parcelada, incluídos os valores de quaisquer gastos 

ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 

acessórios; 

8.4- Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 02 (duas) casas decimais. 

8.5-No caso da proponente oferecer preços com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, a Comissão 

considerará as 02 (duas) primeiras e desprezará as demais. 

8.6 - Na hipótese de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro e, nessa hipótese, a 

Comissão refará o cálculo para efetuar o julgamento. 

8.7- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de 

sua proposta comercial. 

 

9-PROCEDIEMNTO DA SESSÃO 

9.1. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez que a sessão 

ainda não terá se iniciado.  

9.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, e aberto o primeiro envelope de proposta não mais serão 

admitidos novos proponentes, dando-se início a classificação das propostas. 

9.2.1. É expressamente proibida a utilização, pelos representantes das empresas, de celulares e congêneres 

durante a sessão do pregão. Sem expressa autorização do Pregoeiro, Consideram-se os representantes 

plenamente capacitados a tomar as decisões necessário por si próprio. 

9.3-Classificação das Propostas Comerciais. 

9.3.1-Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 

9.3.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço unitário do item e aquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 

lances verbais.  
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9.3.3. Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, a 

Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 

9.3.3.4- Abertos os envelopes de Propostas de Preços, será analisadas e verificadas o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo e que:  

a)-apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, da Lei 

nº 8.666/93 

 

9.4. Lances Verbais 

 

9.4.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais. 

 

9.4.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

9.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

posterior ordenação das propostas 

 

9.5. Julgamento 

 

9.5.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por item. 

 

9.5.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito 

 

9.5.2.1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado da contratação 

 

9.5.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

9.5.3. Caso o menor lance seja ofertado por uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro 

passará à etapa prevista no subitem 9.4.5, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos 

para cada etapa deste certame. 

 

9.5.4. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 

5% superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.5.4.1. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à microempresa ou empresa de pequeno porte, 

que consiste na possibilidade dela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.5.4.2. O novo valor proposto pela microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser apresentado após o 

encerramento da fase de lances, conforme convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de 

preferência 

 

9.5.4.2.1. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de preferência, será 

desconsiderado pelo Pregoeiro. 

 

9.5.4.3. Havendo o exercício de preferência pela microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeiro 

passará à etapa prevista no subitem 9.4.5 abaixo, observando-se os demais procedimentos subsequentes 

estabelecidos para cada etapa deste certame. 

 

9.5.4.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de preferência ou não atenda 

às exigências do edital, serão convocadas a microempresa ou empresa de pequenos portes remanescentes, 

cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido no subitem 9.4.4, obedecida a ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma empresa 

que preencha todos os requisitos do edital. 

 

9.5.4.5. Se houver equivalência de valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

dentre as propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela 

empresa não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será realizado sorteio para 

identificação daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta. 

 

9.5.4.6. Na hipótese de nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte exercer o direito de preferência 

ou não atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte que apresentou o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase 

de negociação. 

 

9.5.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço unitário por item, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

9.5.5.1. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta não 

fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, caso haja alguma 

restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, será assegurado à 

microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será o momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para comprovação da regularização da 

documentação, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.  

9.5.6. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta  

 

9.5.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

edital, para o qual apresentou proposta. 

 

9.5.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 

melhor preço. 

 

9.5.9. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o atendimento da 

proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes; 
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9.5.10 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 

9.6- Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião em qualquer 

fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, 

encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveria constar inicialmente, devendo proceder ao registro em ata, da suspensão dos trabalhos e a 

continuidade dos mesmos; 

9.6.1-Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão dos mesmos, a 

Pregoeiro devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” inviolados aos licitantes desclassificados podendo, 

todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

9.6.1.1-Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio, e pelos licitantes. 

10-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1- É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, cópias 

autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou, se 

preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo pregoeiro ou membros da 

equipe de Apoio que realizará o Pregão. 

I- da habilitação jurídica (Art. 28 da Lei 8.666/93): 

a)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b)-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações Contratuais ou 

Contrato social consolidado); 

c)-Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir. 

10.1.1-Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no CREDENCIAMENTO, estes 

estarão dispensados de apresentarem na Habilitação. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a)-Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

b)-Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
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em um único documento (Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 

2014); 

c)-Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d)-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Fazenda 

Municipal; 

e)-Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da licitante; 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a)-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, em 

cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins de habilitação, será considerada a 

CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho-ST. 

 IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93) 

a) 01 (um) ou mais atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão.  

V- documentos Relativos à qualificação Econômico-financeiras (Art. 31 da Lei 8.666/93): 

a)-Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica., 

com data de expedição de 90 (noventa) dias anteriores à data de recebimento dos documentos de habilitação e 

proposta ou em validade especificada na mesma; 

b)-No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente em seu texto à que se refere. 

10.1.2- Declarações Diversas. 

 

a). Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo do Anexo V; devendo esta declaração ser anexada junto com a documentação de habilitação 

envelope n° 02 (dois), sob pena de inabilitação. 

b)-Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 

32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI deste Edital, devendo esta 

declaração ser anexada junto com a documentação de habilitação envelope n° 02 (dois), sob pena de 

inabilitação. 

 

10.1.3–Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial da 

empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em nome de uma única empresa (razão social  

CNPJ), exceto aqueles por sua apropria natura só serão emitidos em nome da matriz. 

10.1.4- A ME e a EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

10.1.5- A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, terá 05 (cinco) dias úteis, prorrogados por igual 

período a critério da administração, para regularizar pendências FISCAIS, caso esta apresente alguma 

restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, e alterações posteriores 
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10.1.6-A Prorrogação dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao 

pregoeiro.  

  

10.1.7-O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para 

a regularização fiscal.  

 

10.1.8-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções 

10.1.9– Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie lapso isento de má-fé e 

não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 

10.1.10-Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 

apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

10.2-Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste Título. 

11- RECURSOS E CONTRARAZÕES. 

11.1- Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões 

do Pregoeiro, após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões no prazo único de 03 (três) dias 

úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação.  

11.2 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente.  

11.3 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.  

11.5 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 

conhecidos:  

I- ser dirigido aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 11.1 

deste Título;  

II-ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@Pintopolis.mg.gov.br, assinado e scaneado, contendo 

razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF 

do signatário e comprovante do poder de representação legal.  

11.6-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original deverá ser protocolado 

até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo legal para a apresentação das razões de 

recurso ou contrarrazões.  

 

11.7-O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  

11.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9-O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.  

11.10 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site no site desta 

Prefeitura e encaminhado aos licitantes.  

12- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1- O Pregoeiro registrará os preços objeto da licitação para o licitante vencedor, quando inexistir recurso, e 

submeterá os atos do procedimento para posterior homologação pela Autoridade Competente.  

 

12.2-Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente registrará o preço do objeto para o licitante vencedor, quando a pregoeiro mantiver 

sua decisão sobre o recurso, e encaminhará para homologação do procedimento licitatório.  

 

13- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- ARP. 

13.1- Homologado o certame, a empresa vencedora terá 03 (três) dias úteis, contatos da convocação pela 

administração municipal, para assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções prevista neste Edital. O prazo de assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração 

13.2- Caso o primeiro colocado não se apresente para assinar o contrato, o preço classificado inicialmente em 

segundo lugar, se habilitado, passa a ser considerado o vencedor, alterando-se as classificações subseqüentes 

13.3- A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente 

autorizada pela Autoridade Administrativa do município, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Municipal. 

13.4- Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar 

solicitação prévia à Administração Municipal. O órgão interessado deverá, previamente, realizar pesquisa de 

mercado que demonstre a vantagem da adesão. 

13.5. A Ata de Registro de Preços servirá para eventual e futura contratação pelo Município de Pintopolis que 

poderá realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese em que em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

 

14-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1-O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

15-DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1-Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I- Termo de Referencia; 

Anexo II- Modelo Proposta; 

Anexo III- Declaração de habilitação; 

Anexo IV- Modelo de Enquadramento de Micro Empresa/pequeno porte. 

Anexo V- Declaração que não emprega Menor; 

Anexo VI- Modelo de Declaração de fatos impeditivos; 

Anexo VII- Carta de Credenciamento  

Anexo VIII- Minuta da Ata de Registro de Preços 
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15.1.1- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

15.1.2 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 

15.1.3 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

15.1.4 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

15.1.5 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Pintopolis revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

15.1.6 - O Município de Pintopolis poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.1.7- Para atender a seus interesses, o Município de Pintopolis poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da 

Lei no. 8.666/93. 

 

16- DO FORO 

 

16.1-Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação fica eleito o foro da 

Comarca de São Francisco/MG, com exclusão de qualquer outro. 

Pintópolis- MG, 10 de Março de 2022. 

 

 

 

Naldeme Cordeiro Pinto 

Pregoeiro. 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2022. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1-DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas, 

para o fornecimento de camisas em malha e conjunto de uniformes, tecidos, canecas, botas e equipamentos de 

segurança dentre outros, conforme detalhamento constante neste termo de referencia. 

2-JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1-Como se sabe ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, na sessão, a 

oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à licitação e 

impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica. A possibilidade do exame e análise da 

documentação exigida e que credencia os participantes é outra questão fundamental e que dá segurança ao 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e ao certame. Assim, realizando esta sessão na forma presencial, terá o Pregoeiro 

a oportunidade de permitir e proporcionas os esclarecimentos e questionamentos antes referidos entre a área 

Administrativa do demandante (Município de Pintopolis) e os proponentes, momento em que poderão ser 

saneadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões necessárias 

à contratação em pauta. 

 

3-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

3.1- A contratação visa proporcionar a padronização, qualidade e suprimento as demandas de uniformização 

utilizada em eventos promovidos no âmbito de cada Secretaria. 

 

Especificações técnicas.  

Item Qtde Unid. Descrição Material Marca Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

 

 

01 

 

 

50 

Unidade AVENTAL PVC ( NA COR 

BRANCO) Avental de 

confeccionado em tecido de 

poliéster revestido de PVC em 

uma face. 

  

 

    22,60 

 

 

1.130,00 

 

 

 

02 

 

 

 

50 

Unidade BOLSA DE LONA DE 

ALGODÃO TIPO 

ALFORGE impermeabilizada, 

silkada, com alças de poliéster na 

cor amarela com mínimo 05 cm, 

de largura, na cor caqui, 

dimensões 31 x 37 x 20 cm (altura 

x comprimento x largura), com 

divisórias internas, bolso frontal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

    130,00 

 

 

 

 

 6.500,00 
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lapela, ombreira, rebatimento de 

costura em galão de cadarço, 

engates de fechamento e ajustador 

de alça, com reforço no fundo com 

a própria alça. Conforme modelo. 

 

03 

 

100 

Unidade BONÉ Boné modelo 

confeccionado em tecido 100% 

algodão, na cor ------------------- ; 
Silkagem conforme modelo. 

  

 22,26 

 

 2.226,67 

 

 

04 

 

 

100 

Unidade BONE MODELO ÁRABE 

Boné modelo árabe 

confeccionado em tecido 

100% algodão, na cor ; 

Silkagem 
conforme modelo. 

  

 

 

 40,00 

 

 

 

 4.000,00 

 

 

05 

 

50 

 

PAR 

BOTA DE BORRACHA NA 

COR BRANCA 

Bota confeccionada em borracha 

vulcanizada de boa qualidade; cor 

branca  

  

 75,96 

 

3.798,33 

 

06 

 

50 

 

 PAR 

BOTA DE BORRACHA NA 

COR PRETA 

Bota confeccionada em borracha 

vulcanizada de boa qualidade; cor 

preta  

  

 75,96 

 

 3.798,33 

07     50 PAR BOTINA DE SEGURANÇA 

Botina de 
segurança sem cadarço, com bico 
PVC,. 

   134,66  6.733,33 

08 100 Unidade CALÇA DE OXFORD CALÇAS: 

confeccionada em tecido Oxford , 

na cor a defeinir ;Dois bolsos na 

frontais chapados  e dois bolsos 

traseiros.  

   68,00  6.800,00 

 

09 500  

Unidade 

CAMISA DE FUTEBOL 
MANGA CURTA 
100% poliéster em Dry Fit 

Sublimação Total 

  42,33  42.333,30 

10 1000 Unidade Camisa  de manga curta com viés 

na gola cor toda em tecido PP 

100% Poliéster branco; será 

silkada na frente e atrás; nos 

tamanhos P, M, G, GG; conforme 

  36,30  36.300,00 
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modelo 
Estabelecido pela Secretarias. 

 

 

 

011 

 

 

 

50 

 

 

 

Unidade 

CAMISA DE OXFORD 
CAMISA: 

confeccionada em tecido oxford, 

na cor a defenir ; Gola esporte 

pespontada; Abertura frontal 

parcial de 15 cm; 01 bolso 

chapado do lado esquerdo 

superior, medindo 12,5 cm de boca 

por 14,0 cm de profundidade; 

Abertura em continuação das 

costuras laterais medindo 10 cm; 

Tecido único nas costas; 

Numeração variada ( de acordo 

com normas técnicas); OBS.: 

Silkagem conforme modelo. 

 

 

 

  

 

 

 

 68,00 

 

 

 

 3.400,00 

012 200 Unidade camisa em malha pique com 
bordado no 
peito cores variadas modelo gola 
polo 

  78,66  15.733,34 

 

013     500 Unidade camisa em malha pv cores 

variadas modelo gola 

polo,manga longa com silk 
frente e costa 

  52,66  26.333,35 

014 500 Unidade CAMISA EM MALHA PV , cores 
variadas 
modelo gola polo com silk frente e 
costa 

  59,33  29.666,65 

015 1500 Unidade CAMISAS EM MALHA PP 

100% poliester com estampa em 

sublimação parcial frente e costa, 

na cor branca, sendo as mangas na 

cor azul royal em malha PP 100% 

poliester, com golas de vies na cor 

azul royal, com acabamento em 

barras nos rodapés e nas mangas 

das camisas. AS camisas serão 

impressas nas frentes e costas o 

BRASÃO oficial do município no 

tamanho 11,5 cm vertical x 9,5 cm 

horizontal, conforme estipulado 

nos 
modelos. 

  32,33  48.499,95 
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016 1500 Unidade CAMISAS REGATAS EM 
MALHA PP 

100% poliester com estampa em 

sublimação parcial frente e costa, 

na cor branca, com golas de vies 

na cor azul rodapé da camisa. AS 

camisas serão impressas nas 

frentes e costas o BRASÃO oficial 

do município no tamanho 11,5 cm 

vertical x 9,5 cm horizontal, 

conforme estipulado nos modelos 

   30,33  45.499,95 

017 1000 Unidade CANECA EM ACRILICO 
400ML com silk 
em um cor 

  8,63  8.633,30 

018 200 Unidade CANECA EM PORCELANA 

SUBLIMADA 

  38,33  7.666,66 

019 100 Unidade COBERTOR CASAL tam. 2,20 x 
2,40 m 
100% microfibra 

  82,96  8.296,67 

020 100 Unidade COLETE, PARA AGENTE na 

cor cinza granito 800, em tecido 

brim, composto de 67% poliéster 

e 33% algodão penteado, sarja 

2/1E, gramatura 221g/m², com 

faixas 
refletivas. 

  101,66  10.166,67 

021 100 Unidade CONE DE SEGURANÇA DE 

ALTA 

RESISTENCIA Confeccionado 

em PVC. Devido à pintura 

sintética, os cones não perdem a 

coloração com o passar do tempo, 

aumentando assim a sua 

durabilidade. Indicado para: pode 

ser utilizado para as mais variadas 

finalidades, tais como: sinalização 

de trânsito, estacionamentos, 

sinalização de visão diurna e obras 

em geral. Indicado principalmente 

para a construção civil. 

  96,66  9.666,67 

022 500 MT FLANELA ESTAMPADA com 

0,80m de 
largura 100% algodão 

  21,60  10.800,00 

023 300 Unidade FRONHA EM TECIDO PERCAL 

BRANCO 

100% algodão 200 fios logomarca 

do Hospital estampada no tecido: 

  21,26  6.380,01 
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medindo 0,70 cm de comprimento 

e 0,50 cm. 

024 100 Unidade jaleco longo com gola tradicional, 

unissex, manga longa, tecido 

Oxford 100% poliéster, Tamanho 

P, M e G, cor branca. Gola 

Tradicional; Manga Longa; 3 

bolsos frontais: sendo 01 bolso 

superior com 
logotipo silkado da prefeitura 

  90,00  9.000,00 

025 100 Unidade JALECO MANGA CURTA 

com gola tradicional, unissex, 

manga curta, tecido Oxford 

100% poliéster, Tamanho P, M e 

G, cor branca. Gola Tradicional; 

3 bolsos frontais: sendo 01 bolso 

superior com 
logotipo silkado da prefeitura. 

  85,00  8.500,00 

026 200 Unidade KIT BEBE 01 TOALHA LEVE 

COM CAPUZ TAM. 

0,98X78CMX78CM.05 CUEIRO 

FLANELADO 

TAM.0,80X100CMX5 
FRALDAS TAM.70X70CM 

  156,00  31,200,00 

027 200 Unidade LENÇOL EM TECIDO PERCAL 
BRANCO 

100% algodão 200 fios 

logomarca do Hospital 

estampada no tecido: medindo  

1,20 cm de comprimento e 2,50 

cm de largura. 

  65,00  19.500,00 

028 200 Unidade LINHA PARA BORDAR 100% 

ALGODAO PARA BORDAR 

CORES VARIADAS 1.000 
METROS 

  18,93  3.786,66 

029 500 PAR LUVA LATEX Luva 

confeccionada em látex flocada 

internamente com tratamento 

especial para evitar o 

desenvolvimento de bactérias; boa 

resistência química e mecânica; 

antiderrapante na palma; espessura 

do látex. 

  13,26  6.633,35 

030 100 PAR LUVA NITRILICA Luva 

confeccionada em látex nitrílico 

  20,60  2.060,00 
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sem forro; boa resistência química 

e mecânica; antiderrapante na 

palma ; espessura do látex:  

031 50 PAR LUVA VAQUETA Luva 

confeccionada em vaqueta curtida 

ao cromo com reforço na palma da 

mão, provida de elástico no punho. 

  29,63  1.481,66 

032 50 PAR LUVAS DE RASPAS MISTAS 
Luvas 
confeccionadas em raspa na palma 
e jeans no dorso de ótima 
qualidade; punho 07 cm de tecido 
lona, 

  23,00  1.150,00 

033 200 Unidade MASCARA PFF2 Respirador 

descartável para vapores 

orgânicos, pinturas spray, agentes 

e químicos. 

  12,23  2.446,60 

034 30 Unidade MASCARA SOLDADOR 

máscara de segurança para 

trabalho de soldagem 

  31,33  939,99 

035 1000 Unidade MOCHILA CONFECCIONADA 

EM NYLON 

600 reforçada na cor azul Royal 

com detalhe verde bandeira, 

compartimento duplo com zíper, 

costas acolchoadas, recortes e 

bolsos frontal com zíper, alça de 

mão, alça de ombro ajustáveis e 

acolchoadas. Dimensões 44cm x 

38cm x 15l. Silkada. 

  81,63  81.633,30 

036 50 Unidade OCULOS DE PROTEÇAO 

FUME Óculos 

de segurança fumê, com lente 

única de duro policarbonato ótico, 

escuro (fumê), com tratamento 

ante embaçante. 

  11,86  237,33 

037 50 Unidade OCULOS DE PROTEÇAO 

INCOLOR 

Óculos de segurança incolor – 

com lentes única de duro 

policarbonato ótico, incolor, com 

tratamento ante embaçante.  

  11,86  237,33 

038 500 MT PANO D PRATO ATOALHADO   11,76  5.883,35 

039 30 Unidade PROTETOR AURICULAR TIPO 

CONCHA 

  42,33  1.269,99 
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040 50 Unidade PROTETOR AURICULAR TIPO 

PLUG 

(NRRSF 16) Protetor auditivo tipo 

plug; confeccionado em 

copolímero 100% reciclável; 

consta de 03 abas curvas, que 

permitem alta atenuação e 

adaptação aos diversos tamanhos 

de canais auditivos; com cordão 

de silicone, algodão e plástico. 

  5,33  266,66 

041 30 Unidade CREME PROTETOR LUVA 
QUIMICA 

  42,90  1.287,00 

042 1000 Unidade SHORT EM DRY FIT 100% 
poliéster em 
Dry Fit Sublimação Total 

  31,63  31.633,00 

043 1000 Unidade SHORT SAIA TACTEL 

composição 100% Poliéster, com 

gramatura aprox. de 114 

g/m², na  cor  azul  royal. 

  32,83  32.833,30 

044 1000 Unidade SHORT TACTEL composição 

100% Poliéster, com gramatura 

aprox. de 114 g/m², na cor azul 

royal.  

  29,63  29.633,00 

045 50 MT TECIDO (FRALDA DUPLA) 

100% algodão 
larg.70 cm 

  18,93  946,66 

046 50 MT TECIDO ATOALHADO 

100%ALGODAO 
LAARG.1,50 CM 

  31,93  1.596,66 

047 50 MT TECIDO CETIM larg. 3 mts 
100% poliester 

  35,76  1.788,33 

048 50 MT TECIDO CHITAO 100% algodão 

larg. 1,50 
cm 

  22,60  1.130,00 

049 50 MT TECIDO HELANCA 100% 

poliester larg. 
1,70 

  24,33  1.211,66 

050 50 MT TECIDO MURIN 100% algodão 

para faixa 
Larg. 80 cm 

  8,97  448,83 

051 50 MT TECIDO TOALHA MESA 100% 

poliester 
larg. 1,50 cm 

  32,93  1.646,66 

052 100 MT TECIDOO CETIM 1,40 larg. 
100% poliester 

  20,90  2.090,00 
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053 500 Unidade TIRANTE PARA CANECA 

SUBLIMADO 
FRENTE E VERSO 

  21,60  10.800,00 

054 100 Unidade TOALHA DE ROSTO 

TAMANHO 48CM X 
80CM, 100% ALGODÃO 

  19,90  1.990,00 

055 100 Unidade TOALHA DE BANHO SEM 

BORDADO 
1,40 x 0,70 cm,100 %de algodão 

  42,93  4.293,33 

056 100 MT TOALHA DE MESA 1,40 larg. 

Em material 
plástico 

  37,96   3.796,67 

057 100 Unidade TOUCA TELADA BRANCA EM 

TECIDO 

OXFORD NA COR BRANCA 

com elástico atrás; em tamanho 

único; conforme modelo 

estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

  21,63  2.163,33 

058   100 MT TRANÇADO CRU 1,70 larg. 

100% algodão 

  24,30  2.430,00 

 

59 

 

10 

 

Unidade 

UNIFORME ELETRICISTA 
NR10 RISCO 

1(I) E 2(II) NA COR CINZA Com 

proteção para Arco-Elétrico e 

Fogo Repentino composto de 

Calça e Camisa. Composto por: 

CAMISA: Tecido FR 100% 

Algodão 8,6 oz/yd²(270 g/m²); 

Com faixas refletivas Fechamento 

frontal em botões com vista; 

Mangas longas com fechamento 

em botão no punho; Gola tipo 

esporte (italiana) abotoada até em 

cima; Bolso superior esquerdo 

13cm de largura e 14 cm de altura, 

com tampa, fechamento com 

velcro e divisão para caneta; 

Costuras reforçadas tipo travete 

nos pontos vulneráveis; ATPV 

10,9 cal/cm² e C.A. . Costura 

reforçada com linha retardante a 

chama 100% meta aramida.  

CALÇA: Tecido FR 100% 

Algodão Retardante a Chamas 8,6 

oz/yd²(290 g/m²); Com faixas 

refletivas; Meio elástico no cós, 

  406,66  4.066,66 
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passantes para cinto, pala atrás; 

Fechamento em botões com vista; 

Dois bolsos frontais; Dois bolsos 

traseiros; ATPV 10,9 cal/cm²; 

Costura reforçada em pontos 

vulneráveis com linha retardante a 

chama 100% meta aramida. Com 

C.A.- Certificado de Aprovação do 

-MTE. 

 

TOTAL 

 

656.375,23 

 

 

4-AVALIAÇÃO DE CUSTO. 

4.1-conforme preconiza o Art. 3º, inciso III, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, a administração realizou 

pesquisa de preços para elaboração do plano de trabalho para fins de subsidiar a Administração quanto ao 

orçamento do objeto e também para fins licitatórios foi apurado o preço global estimado para a despesa, no 

valor de R$ 656.375,23 (seiscentos e cinquenta e seis mil trezentos e setenta e cinco reais e 

vinte e três centavos.) 

.  

5-DA SOLICITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 

5.1-os produtos devem ser confeccionadas conforme solicitação, com arte a ser definida e mediante 

autorização de realização do serviço; 

5.2. O prazo máximo para entrega será de até 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Autorização. 

6-OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

6.1-. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora outras não previstas neste 

Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei couberem: 

a)- Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido empregando matéria prima condizentes com as 

necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

b)- Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes neste termo e no 

prazo determinado; 

 

c)- Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) produtos(s) que apresentarem 

defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

d)-Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 
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e)- Apresentar a CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos produtos entregues, juntamente com 

as certidões negativas pertinentes a empresa; 

f)-Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do cumprimento do objeto 

deste termo; 

g)- Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 

h)- Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente 

i)- Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros 

em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados; 

j)- A adjudicataria deverá manter durante o fornecimento dos produtos, as mesmas condições de habilitação; 

k) Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no cumprimento das 

obrigações assumidas; 

l)- Em caso de devolução ou extravio do (s) material (ais), a detentora será responsável pelo pagamento de 

fretes, seguros e tributos, se ocorrerem; 

m) A Contratada antes de confeccionar o objeto licitado, deverá apresentar amostra para a secretaria 

solicitante, para análise e aprovação; 

n)- Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverão, obrigatoriamente constar de justificativa, 

dirigida à autoridade competente, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data prevista, os motivos que venham a 

impossibilitar o seu fiel cumprimento; 

o)- A adjudicataria deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na aquisição do (s) material (ais) solicitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado. 

6.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

a)-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da 

Contratada, visando à boa execução da entrega dos produtos; 

b)-Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso 

esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência; 

c)- Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência 

relacionada à entrega do produto; 

d)- A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

e)- A partir da vigência do contrato a  licitante se obriga a cumprir integralmente todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas 
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f)- efetuar o pagamento da forma pactuada. 

7-DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

7.1-Caberá à Secretaria Municipal de Administração verificada a adequação destes aos praticados pelo 

mercado e às necessidades demandadas pela Administração Municipal de Pintópolis. 

8-PAGAMENTO. 

8.1- O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indica pela detentora da Ata. 

8.2-O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do adimplemento da obrigação, que se dará com o 

recebimento com base no quantitativo total de dias trabalhados a cada mês. 

8.3-Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora da ATA, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas.  

 

9-REAJUSTE DE PREÇOS. 

9.1-Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 

6º, da Lei 8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso na Ata. 

 

10-VIGÊNCIA. 

 

10.1. A Ata de Registro de Preços será válida até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura da Ata. 

11-DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS. 

11.1 As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 

vigente. 

 

 Pintópolis-MG, 10 de Março de 2022. 

 

 

Humberto Martins da Rocha 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022. 

PROCESSO Nº 041/2022. 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis- MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022- Comissão de Licitações - Carta-Proposta de prestação de 

serviços Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 

01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Item Quant. Und/horas Descrição V. Unt V.Total 

      

      

      

Total Estimado:>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

 

 

2.3-O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, e prestação dos 

serviços tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 

a prestação de serviços.  

 

  2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas     Leis n° 10.520/02, 123/06 e 

8.666/93, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

 

  Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022. 

PROCESSO Nº 041/2022. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes) 

  

(razão social na empresa)_____________________CNPJ N.º: 

___________________________________com sede na _________________________________ (endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso 

VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão n.º 

019/2022. 

  

___________ de_________ de _______ de 2022. 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 
      CNPJ 01.612.481/0001-59 

  
 
 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022. 

PROCESSO Nº 041/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do 

disposto no Edital do Pregão Presencial n° 019/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 

Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade)_______, de ____________de 20.... 

.......................................... ....................................................... 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 
      CNPJ 01.612.481/0001-59 

  
 

 

ANEXO V.  

MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGA MENOR 

Processo Licitatório nº 041/2022. 

Pregão Presencial nº 019/2022. 

 

A Empresa ___________________________ CNPJ N.º _______________,(endereço 

completo)______________ Nº_______, Bairro________________________, Cidade ____________-

_______- neste ato representada  por seu proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuração, o Sr. 

__________________________, brasileiro, (estado civil)__________________, 

profissão____________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________- SSP ______, inscrito 

no CPF/MF sob o nº _________________________. Declara que não há no quadro de pessoal desta Empresa, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1.993, sob a nova redação da Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

 

_________– _______, ______ de _________ ______ de 20..... 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO-VI. 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO. 

Processo Licitatório nº 041/2022. 

Pregão Presencial nº019/2022. 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 

intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 

…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer 

das condições impeditivas, especificando:  

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos;  

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 

comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS à ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  

 

...............................................  

(local e data)  

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

nº do documento de identidade 
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ANEXO VII 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Processo Licitatório nº 041/2022. 

Pregão Presencial nº 019/2022. 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 

_________________________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 

representante da empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINTOPOLIS- MG, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em nosso nome, bem como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar 

documentos, manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 

praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso.  

 

Local e Data 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

Atenção: Reconhecer firma. 
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ANEXO VIII 

 

Ata de Registro de Preços nº-----------/2022 

Pregão Presencial nº 019/2022. 

Processo Administrativo Nº 041/2022  

 

 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE PINTOPOLIS, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av.Jk 402 

Centro, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 01.612.481/0001-59, 50, neste ato representado, pelo 

Prefeito Municipal o Sr. LEY  LOPES DOS SANTOS, brasileiro, empresário residente nesta cidade, inscrito 

no CPF/MF sob o n.º 012.555.426-59, CI/RG nº11438442, SSP/MG, a seguir denominada simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 09/2020 da Prefeitura Municipal de Pintópolis, cujo objetivo de eventual e 

futura contratação de empresa para o fornecimento de camisas em malhas e conjunto de uniformes, a qual se 

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 

8.666/93, segundo as cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO: 

1.1-O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Presencial nº 

019/2022, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei federal nº 8666/93, para o fornecimento de camisas em 

malha e conjunto de uniformes, tecidos, canecas, botas e equipamentos de segurança, para atender a demanda 

da administração municipal.  

CLÁUSULA 2ª- DA SOLICITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA. 

 

2.1-os produtos devem ser confeccionadas conforme solicitação, com arte a ser definida e mediante 

autorização de realização do serviço; 

2.2. O prazo máximo para entrega será de até 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Autorização. 

CLÁUSULA 3ª-DO PREÇO: 

3.1-Pela prestação de serviços objeto desta Ata de Registro de Preços será paga a importância correspondente 

ao quantitativo solicitado pela secretaria Municipal solicitante já estando inclusos todos os custos diretos e 

indiretos necessários a prestação dos serviços. 

3.2-Estima-se em R$ -------- (xxxxxxxxxx) o valor global desta Ata, levando se em conta os preços 

negociados com a detentora da Ata. 

3.2- Os preços a serem praticados por força desta Ata são os constantes na proposta da detentora da Ata-

refeitas para sua adequação ao valor unitário/hora trabalhada, constante do Anexo I desta Ata.  

 

CLÁUSULA 4ª-DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
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4.1-Caberá à Secretaria Municipal de Administração a gestão dos preços registrados verificada a adequação 

destes aos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração Municipal de 

Pintópolis. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA: 

5.1- A Presente Ata de Registro de Preços terá válida de um ano, a contar da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO PAGAMENTO: 

6.1- O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indica pela detentora da Ata. 

6.2-O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do adimplemento da obrigação, que se dará com o 

recebimento com base no quantitativo total de dias trabalhados a cada mês. 

6.3-Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora da ATA, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas.  

 

CLÁUSULA 7ª - DOS REAJUSTES: 

7.1- Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 

6º, da Lei 8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso na Ata. 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES: 

8.1-Da detentora da Ata 

a)- Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido empregando matéria prima condizentes com as 

necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

b)- Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes neste termo e no 

prazo determinado; 

c)- Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) produtos(s) que apresentarem 

defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

d)-Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

e)- Apresentar a CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos produtos entregues, juntamente com 

as certidões negativas pertinentes a empresa; 

f)-Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do cumprimento do objeto 

deste termo; 

g)- Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 

h)- Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente 
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i)- Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros 

em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados; 

j)- A adjudicataria deverá manter durante o fornecimento dos produtos, as mesmas condições de habilitação; 

k) Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no cumprimento das 

obrigações assumidas; 

l)- Em caso de devolução ou extravio do (s) material (ais), a detentora será responsável pelo pagamento de 

fretes, seguros e tributos, se ocorrerem; 

m) A Contratada antes de confeccionar o objeto licitado, deverá apresentar amostra para a secretaria 

solicitante, para análise e aprovação; 

n)- Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverão, obrigatoriamente constar de justificativa, 

dirigida à autoridade competente, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data prevista, os motivos que venham a 

impossibilitar o seu fiel cumprimento; 

o)- A adjudicataria deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na aquisição do (s) material (ais) solicitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado. 

8.1.1-Do Municipio 

a)-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da 

Contratada, visando à boa execução da entrega dos produtos; 

b)-Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso 

esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência; 

c)- Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência 

relacionada à entrega do produto; 

d)- A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

e)- A partir da vigência do contrato a  licitante se obriga a cumprir integralmente todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas 

f)- efetuar o pagamento da forma pactuada. 

CLÁUSULA 9ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.1- As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 

vigente. 

CLÁUSULA 10 – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1-A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 
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10.2- A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

10.2.1- a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

10.2.2- a detentora não formalizar a ata decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

10.2.3- a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

10.2.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

10.2.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não aceitar 

a redução; 

10.2.6- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

10.2.7- sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificação exigida na licitação. 

10.2.8- A comunicação da rescisão, nos casos previstos 8.2, será feita pessoalmente ou por correspondência 

com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No 

caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 

no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir 

da última publicação. 

10.2.9- A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

10.2.10- A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas e 

compatíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

10.3- A rescisão ou suspensão da execução dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei 

federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

10.3.1- A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

mediante a sua concordância em assumirem o fornecimento do objeto da ata. 

10.3.2- Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

10.3.3- A Prefeitura poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente 

motivado e justificado. 

CLÁUSULA 11 – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1-A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 

Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA 12-DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1-O Município de Pintópolis, através de representante, exercerá a fiscalização da Ata, e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  

12.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Pintópolis, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do 

contrato. 

CLAUSULA 13-DAS SANÇOES  

13.1-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, 

por ocorrência;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, que poderá ser aplicado com a rescisão contratual;  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado, de modo injustificado, desistir 

do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 

Administração, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, da 

Administração poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

13.2- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Administração. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pelo contratado no prazo de três dias úteis a contar da 

aplicação da sanção.  

13.3- As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas de forma cumulativa, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

CLÁUSULA 14- DOS CASSOS OMISSOS: 

14.1- Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto nesta Ata, os chamados casos omissos, 

estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto da Ata, a legislação e demais normas reguladoras da  

 

CLÁUSULA 15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1-A Detentora da Ata se compromete em apresentar, sempre que solicitada, documentos fiscais que 

comprovem a regularidade com os Tributos Federais, Estaduais e Municipais, bem como com os Encargos 

Sociais, gerados em função da execução do objeto da presente Ata 

15.2-O objeto da presente ATA, poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o estabelecido 

nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

15.3-Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO nº 

0---/2022, seus anexos e a proposta da DETENTORA da Ata. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 
      CNPJ 01.612.481/0001-59 

  
 

CLÁUSULA 16- DO FORO: 

 

16.1-As partes elegem o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

Pintópolis – MG, _______de ____________ de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pintopolis-MG 

Ley Lopes dos Santos-Prefeito Municipal 

Contratante. 

 

---------------------- 

Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________/__________________________ 

Nome:              Nome: 

RG:                        RG: 


